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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 212, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Sandra Helena Palma Squebola, dispensa do Serviço Público no 
dia 31 de outubro de 2022, por ter trabalhado na eleição de 02 de outubro 2022. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 26 de outubro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 213, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Claudia Regina Braz de Oliveira, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 31 de outubro de 2022, por ter participado do treinamento das eleições de 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 26 de outubro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 214, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal João Antonio Zanetti, dispensa do Serviço Público Municipal no 
dia 31 de outubro de 2022 e 01 de novembro de 2022, por ter trabalhado para a Justiça Eleitoral no dia 27 de 
outubro de 2018. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 26 de outubro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 215, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Concede Licença Prêmio à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal João Antonio Zanetti, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Zelador, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 05 a 19 de dezembro de 2022, referente ao 
período aquisitivo de 22 de fevereiro de 2011 a 21 de fevereiro 2016. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 26 de outubro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 216, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Ana Paula Frassinete de Souza, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 04 de novembro de 2022, por ter trabalhado nas eleições em 02 de outubro de 2022. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 26 de outubro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
   

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS:  

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE CONTRATO Nº 068/2022, 

COM A EMPRESA NIPÔNICA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, TENDO COMO OBJETIVO A Aquisição de 01 (um) veículo 

automotor, sedan, fabricação nacional, 0 KM, modelo hibrido, preto, com ano de fabricação e modelo no mínimo 

2022/2022 para o Poder Executivo do Município de Vista Alegre do Alto, NO VALOR TOTAL DE R$ 187.990,00 (CENTO 

E OITENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). PROCESSO LICITATÓRIO 2.163/2022 – PREGÃO 036/2022. 

DATA DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 701/2022, COM A EMPRESA MARIA LUCIA SQUIBOLA CAPORUSSO - EPP, TENDO COMO OBJETIVO 

AQUISIÇÃO DE “CARNES E DERIVADOS”, PASSANDO A VIGORAR DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 A 26 DE OUTUBRO DE 

2023, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 614.631,80 (SEISCENTOS E QUATORZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS 

E OITENTA CENTAVOS), PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.173/2022, PREGÃO Nº 043/2022. DATA DE 26 DE OUTUBRO 

DE 2022. 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 702/2022, COM A EMPRESA PEDRO AUGUSTO ATARASI - ME, TENDO COMO OBJETIVO AQUISIÇÃO DE 

“CARNES E DERIVADOS”, PASSANDO A VIGORAR DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 A 26 DE OUTUBRO DE 2023, 

RESULTANDO NO VALOR DE R$ 449.160,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E CENTO E SESSENTA REAIS), 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.173/2022, PREGÃO Nº 043/2022. DATA DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
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ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 703/2022, COM A EMPRESA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS - EIRELI, TENDO COMO 

OBJETIVO AQUISIÇÃO DE “CARNES E DERIVADOS”, PASSANDO A VIGORAR DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 A 26 DE 

OUTUBRO DE 2023, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 179.249,40 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.173/2022, PREGÃO Nº 043/2022. 

DATA DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 704/2022, COM A EMPRESA RAPHAEL MENECCIELI ESTEVAN AÇOUGUE - ME, TENDO COMO OBJETIVO 

AQUISIÇÃO DE “CARNES E DERIVADOS”, PASSANDO A VIGORAR DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 A 26 DE OUTUBRO DE 

2023, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 343.466,40 (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.173/2022, PREGÃO Nº 043/2022. 

DATA DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 705/2022, COM A EMPRESA APARECIDO EVANGELISTA PEIXARIA- ME, TENDO COMO OBJETIVO AQUISIÇÃO 

DE “CARNES E DERIVADOS”, PASSANDO A VIGORAR DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 A 26 DE OUTUBRO DE 2023, 

RESULTANDO NO VALOR DE R$ 184.208,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E OITO REAIS), 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.173/2022, PREGÃO Nº 043/2022. DATA DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 25, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Dispõe sobre a delegação de poderes para movimentação de transações bancárias da conta da Câmara Municipal, 
relativa à agência do COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP do 
Município de Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
NARCISO RAMOS PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 22, VI, VII e VIII da Lei Orgânica Municipal, e o art. 35, XVI do Regimento Interno 
da Edilidade, ... 
RESOLVE: 
Art. 1º Atender à determinação da COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO ALIANCA - SICREDI 
ALIANCA PR/SP, delegando poderes ao Presidente da Câmara, Narciso Ramos Pereira, conjuntamente com a 
responsável pelas atividades de Tesouraria, Rafaela Balbino dos Reis, para movimentarem a conta ativa vinculada à 
Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, CNPJ-49.227.796/0001-09, realizando as seguintes transações: 
 
I – emitir cheques; 
II – abrir contas de depósito;  
III – autorizar cobrança; 
IV – receber, passar recibo e dar quitação; 
V – solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
VI – requisitar talonários de cheques; 
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VII – retirar cheques devolvidos; 
VIII – endossar cheque; 
 IX – assinar a apólice de seguro; 
X – efetuar transferências/pagamentos; 
XI – sustar/contra-ordenar cheques; 
XII – cancelar cheques; 
XIII – baixar cheques; 
XIV – efetuar resgates/aplicações financeiras; 
XV – cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
XVI – efetuar saques – conta corrente; 
XVII – efetuar saques – poupança; 
XVIII – efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
XIX – efetuar transferências por meio eletrônico; 
XX – efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico; 
XXI – efetuar transferências, exceto por meio eletrônico; 
XXII – receber ordens de pagamento; 
XXIII – consultar contas/aplicações de programas de repasse de recursos; 
XXIV – liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; 
XXV – solicitar saldos/extratos de investimentos; 
XXVI – emitir comprovantes; 
XXVII – efetuar transferência para mesma titularidade; 
XXVIII – encerrar contas de depósito; e 
XXIX – assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 26 de outubro de 2022.NARCISO RAMOS PEREIRA - Presidente da Câmara 
 Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. Alessandra Augusta Santana - Secretária 
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